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preeitura municipal de glória de DOURADÓS
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD | Vist©

processo administrativo N" 017/2020
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2020

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de ^ cuidador,
serviços gerais, auxiliar ' ■ publicas e mestre de obra, pelo
ssriTLsr.:—»
referência.

data da ABERTURA: 21 de Fevereiro de 2020
HORÁRIO: 08:00 horas
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DO OBJETO

das condições de participação
DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
DA PROPOSTA

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO
DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

DO PAGAMENTO ,

DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE, E RECEBIMENTO DO VEICULO
das penalidades

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Anexo I - Termo de Referência - Especificações;
Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta,

Constituição Federal; Pmnrpsa de Pequeno Porte
Anexo VI - Declaração de Micro Empresa ou Empresa ae Kequ
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Estado de Mato Grosso do Sul

preeitura municipal de glória
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020

MENOR PREÇO

o MUN.CiP.0 DE GLÓRIA DE
SUL através S-etana 'nfSeTunicipal, situada na Rua
de Fevereiro de 2020, ■ ^ parniie CEAD Glória de Dourados-MS, realizar-
Tancredo de Almeida Neves, S/N, P dreGÃO PRESENCIAL, execução
se-á procedimento I'~r"'pRE^^^^^
AdmtnistraUvo n.° 017/2020, que será ^ a

convocatório.

1 - DO OBJETO

1.1 - contratado de empresa .P-a -^ços J
auxiliar de serviços gerais, auxi . ^ ^jgg publicas e mestre de obra,
cuidador, trabalhador braçal, ^om o ANEXO I - TERMO DE
oelo oeríodo de 10 meses, em conformidade com o minc^v
REFERENCIA, e ANEXO II - PROPOSTA, deste Edital.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

2.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
2.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;
2.2 - Não poderão concorrer neste Pregão.

2.2.1 - Consórcio de empresas, quaiquer que seja sua forma de constituição;
2.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo
Município de Glória de Dourados -MS.

IS; "

nos termos do art. 9°, Inciso III, da Lei Federal n 8.666/93,
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Estado de Mato noURAols "
PREEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA

Rua Tancredo de Almeida Neves -

3 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
3, - Para frns de oredenoiameni^iunto^Pregoeir^^^^^^^^^^
deverá enviar um ® , renresentada devendo, ainda, no horano
rS:'™%Srrío"dK^^^ iden«ioar.se exibindo a Carteira de identidade
OU outro documento equivalente.

3.2 . o -.ed.nniamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

321 - NO caso de diretor, sócio ou ̂ ^tríe"entaSrP
comparecer ao locai, °°gíátL ou contrato social, do documento de
rçiríele-usIdrniSòres, a"u"ad? na"Ca "d^o
ruSSm y^^^TemCro Pmgoeiro poderá autenticar a partir do originai, no
momento do credenciamento.

3.2.2 - Tratando-se de procurador
particular de procuração. ^ praticar todos os demais atos pertinentes
para formular ofertas e do correspondente documento,

zSTJZSz ■
a outorga.

3 2 3 - cada credenciado poderá representar apenas uma lioitante.
3.3 - NO momento do credenciamento deverájerj^—Habilitação conforme Anexo 111^ e de acor cumprem plenamente os requisitos da

2u representante preencher a deciaraçao no
momento da abertura da sessão.

impedido de participar das f®®®? ̂ Jf pa^ apresentar a iicitante durante a
declarar a intenção de interpo pmDosta ou Documentação relativos a este
reunião de abertura dos envelopes P^osta apresentado na proposta escrita,
pá^fefeito S olderaçaoTas propostas e apuração do menor preço.
3.6 - As microempresas e as empresas ^eldéntifi^^^ Pregoeiro
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preeitura municipal de gloria de DOURAD

«..«-r^^^wckAn rie Almeida Neves - CEADRua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
iSi

m QSí ■

Visto

ncri &RACÃO DE ENQUADRAMENTO COMOdenominação e apresenfâr a DEC^RAV assinada

devidamente registrado no órgão Regulador.

3.6.1. O credenciamento do licitante o interessado
pequeno porte (EPP) ?q geu instrumento constitutivo registrado na
comprovar tal situação juridic comoetente no qual conste a inclusão no seu
respectiva J^nta ̂ omeraal ou orga^^com^ comprovante de
nome como ME ou EPP, qu EPP mediante declaraçao em

fnrrn* SreL^^SSolespeotivo dtg.o de tegistro de seus atos
constitutivos;

3.6.2.0 descumprimento da lei, ''|®p^"sign1to expressa e
:rg:e1ro%s deneíioios da Lei Complementar n-

123/06 aplicáveis ao presente certame,

3.6.3. A responsabilidade P®'® q^ue
Sn's?qS tegaMS^o"^^^^ advir de um enquadramento falso ou errôneo.
3.7.0 representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado;

'náo—
pela mesma.

3.9. Caso o proponente "^o compareça, rnasenv^e toda ®p|.|^eira proposta
dentro do prazo estipulado, P^^icipara d pevendo estar ciente que estará
TurcS a«efancrô: de recursos.
4 - DO recebimento dos envelopes

41 - Até o dia, horário e locais fixados no Jp" TíabfcçtApresentar à Equipe de Apo^^—e a dAcuml^^^^^^^ em envelopes
(conforme Anexo 111), ^ contendo em suas partes externas e

='°em catcl:^ ^aVazão social do licitante. se os mesmos
não forem timbrados, os seguintes dizeres.

MUNICÍPIO DE GLORIA DE DOURADOS-MS
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020

envelope proposta - 01
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Tíçtado de Mato Gfosso do Sul
preeitura municipal de glóKia de dourado

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
f>

MUNICÍPIO DE GLORIA DE DOURADOS-MS
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020
envelope documentação - 02

5-DA PROPOSTA

5.1 _ A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as
seguintes informações e características.

5.1.1 - Emitida por computador

Sda"Tortrbér:« as suas ,Olhas, vedadas cotaçOes
alternativas.

5.1.2 - A licitante deverá apresentar ° díproposta!^©^ algarismo ou
sss: I sss.'rrrrir»".: p-
da desclassificação da proposta.

5.1.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seia, em Real
(R$), em algarismos arábicos.

5.1.4 - Nos preços cotados jrTtlTe aílieVe^s"^^^^^^^
es^erTem^IlídaTduzrs "aispuer descontos due venham a ser
concedidos.

5.1.5 - Os preços deverSo ser cotados com apenas duas casas decimais.
•  X A n(=\/F SFR INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE

516-0 valor do item informado DEVE SER
referência global, conforme Anexo 1 deste Edita .

5.1.7 - a üitima folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante,

^b^fse;srt:)'C»ntaTofdfdf^^^^^^^^^^^
^•L-Od^^a °propS os^^t^o a^it "ptL =
para efeito de julgamento.

5.3 - Não se admitirá P™P°='® "".í®
íalorzeTrcorlrp^com os preços de insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.

6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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e.l - NO dia, hora e 'ocai

escritas e documentação de habilitação.
6.2 - O Pregoeiro procederá à cresi°nte de píeços" e, em seguida, ferá
Preços Escritas ordenando-as ° . exatidão das operações aritméticas
uma análise prévia dos preços correções de eventuais erros,^omar^r 5írSV?d'otaTdro:nro oritério de aoeitabiiidade os preços
;r"Lnte o «edas1>es-aVeSr^
preliminarmente, a classificadas para a etapa competitiva, ou

veiais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses
requisitos.

SX-treqaS iiSetpaSem da etapa de lances verbais.
c  rtrpdi^ oroDOStas na condição definida na alíneab) não havendo pelo menos 03 (5®®) P P ooresentarem os menores preços, ateanterior, serão selecionadas as prop classificada, quaisquer que sejam os

o máximo de 03 (três), ^ P n d g ,,^0 caso de empate nos preços, serão
S^datTofas "o°s?arUatad^^^^ independentemente do número de
licitantes.

f*nor:ea°ii*?l?rtetorad^
e.5 - O pregoeiro convooará - licitante-eieciona^^^^^apresentação de lances verbais, proposta de menor preço global,

e.6 - o pregoeiro, antes da etapa de lances, estabelecerá o intervalo mínimo entre
OS lances, para agilizar a sessão.

Í;re;entLrpa?a%—
de 03 (três) minutos, por consulta.
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Rua Tancredo de Almeida Neves -

6.8 - Em Observância à Lei Irele^fncfa ^e
SaçW ®
6.8.1 - Entende-se por ^Pljfpflsafd^plqueno ^
rsTSfoo p- —a.
6.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma.
6.9.1 - A microempresa ou empresa àquela"cons^derada vencedora dordll^no^azoSmo de 5'dnoo) minutos apôs o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão.

" ■" -" ■•

6.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos °prop^^^
SSU.°r .SI S 'pS rP.« «
14.12.2006).

6 9.4 - o disposto neste subitem somente se

6.10 - A desistência em apresentar
implicará a exclusão da P feno je ordenação das propostas,
último preço apresentado pela licitante, para eteito
6.11 - Não poderá haver desistência dos lan»s ofertados, suieitando-se a iioitante
desistente às penalidades previstas neste Edita .

enârm^iíaltaTacorpItiCr^^^^^^
de MENOR PREÇO GLOBAL.

7 - DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO— u« 1

7.1 - Para habilitação ^ f'comp^^^^^ 'mediante"apresentação nodetentora da melhor oferta, de relacionados, entregues de forma
^rSTe%:me°rldos, dTp"Serci: 0X9^0 ordem, de forma a permi. ^mafor rapidez na conferência e exame» I
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Estado de Mato Grosso do SulPREEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE^ P ^
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD Visto

7.1.1 - Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA.
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
b) Ato constitutivo, estatuto ou

documento de eleição de seus administradores; pu ainda
o) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova
de eleição da diretoria em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia
junta-se para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa.
7.1.2 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL.
a) Ato constitutivo, estatuto ou ^ntrato soc^l em
Sadl ""mercraf e, carde sociedade por açóes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; pu ainda
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova
de eleição da diretoria em exercício.
o) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia
junta-se para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa.
7.1.2 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL.
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

objeto licitado;

/ Receita Federal do Brasil);

d) Prova de regularidade com a l^^lstedo'
S pMãrc*nte°da° localidade de domicilio ou sede da empresa
licitante, na forma da Lei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa
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Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

deverão estar:

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o
P) SaircraSta°dz, todos os

fxitÕt^^íeídoor co-provadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

Pregoeiro, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

;a*do°odginarr£^?0Ítrfst
para abertura dos envelopes Proposta e Documentação,
7.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis,

7.4.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
7 44 - 0 Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessari .

7.5 . com relação a documentação de reg^aj^^ade^^^^^
■=ESi&-s "

assegurado o prazo de 2 (^ois) dias uteis^ c ^ Administração
aviso de resultado, prorroga P nigpj^ação da documentação, pagamento
Pública, através do Pregoeiro, para a ^ 9 certidões negativas ou positivas
ou parcelamento do debito, e ^ 43 ^ Lgi Complementar Federal
com efeito de certidão negativa (§ 1 do art. aa
n°123/2006 de 14.12.2006).

7.5.2 - A não-regularização da_ ^^3° s^anç^rprevfstas no art. 81
decadência do sendo facultado à Administração convocarda Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06^1993, senão ^ assinatura do
os licitantes remanescentes, na ordem Complementar Federal
contrato, ou revogar a licitaçao (§ 2 do art. 4.5 oa utf
n°123/2006 de 14.12.2006).

76 - Após examinados e julgados os SndSeslíite Edital, serão
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Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
Vssto

estabelecidas.

;;L;de"08'(oíofdlarül~
das causas referidas no ato inabilitatório.
7.7.1 - Serão exigidos para reapresentaçâo apenas os documentos desquaiificados
e não aceitos;

7.7.2 - AS lioitantes poderão abdicar do prazo estabeiecido. de comum acordo.

8 - DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO
. a..w. In...™». "t5i';l%SU"'iSr«a'.SSS

rssr»-.»».«-»■»
administrativamente.

de;4Tntfe?u";oVhórts,'o!
Procuradoria Juridica para análise e parecer,

8.3 - Acolhida a impugnaçâo rea°ira^^o de^rplegâa será
Wdf^a ^
inclusive das alterações, se houverem,

casos de;

a) julgamento das propostas,
b) habilitação ou inabilitação da licitante;
c) outros atos e procedimentos.

coUttn~ e" ltí;«
aceitação ou não.

'pel-iidtlt,t:pr;ánfdecldl^^^^^^^^
O objeto à licitante vencedora.

8.7 - Admitido o recurso, a licitante »erá o prazo P-«apresentação das razões r®o"rsais es . impugná-lo ou não, apresentando
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Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

ífB.

Visto

- A. """" ""'
fazê-lo desde a reunião de realizaçao deste Pregão.

8.9 - Uma vez tempestivo, o sendo a

iicitação.

P™.!!"'!"'■nTrdaclo t^uetraSs tuV^nârfejr^ptsslveis' deVfvt^*

tão somente a invalidação daqueles
atos

aproveitamento.

8.11 - Após decididos os recursos e
Krnrvenctdorlfem cl^^ ° procedimento licitatório.
9 - DA CONTRATAÇÃO

sf=r.,K" - ■

^^;o)rraró7rS'~^
9.3 - Na hipótese de a(s) "ante ^ (s) -inar (emM(s)
contrato(s) no prazo remanescente na ordem de

Scalao' pr?aS^ :mWprazo\'os termos do ad. 13 1» e 2» do
Decreto Municipal n° 009/2009.

9.4 - NO ato da assinatura --7„^;P;rcrseThfRr9i::lrdT
SrÃ roVSÕtdtdrncrt^nte, comprovando a regularidade de situação no
presente exercício.

9.5 - NO ato da assinatura deverá «P;— Registo «Xda
Lft:nroomT— ateg^^e d\°sS no presente exercício.

Vigente (NR9).

9.7 - NO ato da assinatura deverá apresentar Programa de Controle Médlc^
Saúde Ocupacional (PCNISO).
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Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

10 - DO PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos ''®
objeto desta licitaçao serão g entrega da nota fiscal,
Glória de Dourados, a prazo Lei Federal n» 8.666/93, e

-rtl — atestadas e
visadas, por funcionários deste Município.

fsenta de erros, dando-se, então, prosseguimento a contagem.
10.3 - Ocorrendo atraso no P«3--f„;,f®tcMirGl)"í Smtens"a'í°oatribuível à contratada, aplioar-se-a o ndi^ do m®^mo
raSo,^™ibptad°o7e~
r r^nd^ o trint,dio previsto no subitem
:w,'r «ler^ot "e^r^ir^ãr—^ 2
especificações apresentadas e aceitas.

íSíLpondenr—s^oul^deíiSçts^^
deste Pregão.

p1'ird"rpãm cTrreç?e:,'":^cítTn- a
justificativa da parte que considerar indevida,

ou não instituições financeiras.

11 - DO LOCAL DE ENTREGA. DO ACEITE, RECEBIMENTO DO OJETO E
GARANTIA

11.1-0 objeto deverá ser executado no local indicado pela Prefeitura Municipal de
Glória de -.Dourados

;K.-â,?s=T.ss»s-ír.^rscirÃ^^^



paio órgâo oompatente, apôs a verificação da qualidade, quantidade, caracteristicas
e especificações dos serviços.

12 - DAS PENALIDADES
.q ^ 1 Pi Federal n ° 8.666/93, fica estipulado o

12.1 - Nos termos do art. 86 da L ^ inadimolido a título de multa de

KToT^Tof dia SelUTo iní« °
limite de 10% (dez por cento) do valor total do contra .
,2.2 _ Em caso de inexeouçâo -J-f',t°rTd'emaT condU°s
fetuirntesTste wTcontríartrpIderá, garantida a prévia defesa, apiioar a
Contratada as seguintes penalidades.

12.2.1 - Advertência;

:ne"o;çr'l^ar re^lhid? n'o'p?azo'df t" Iq^Ll^co^oTcontar t
comunicação oficial;

12.3 - Ficará impedida de licitar e de ^
Municipal, por prazo não superior a .( ^ citação e da ampla defesa,
10.620/02, de 17/07/02), garantido o d 'eto p^ da cnaç

pl^rrutoridade q^ue aplicou a penalidade, a
licitante que:

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o
retardamento da realização do certame,

b) não mantiver a proposta;

c) oomportar-se de modo inidôneo ou fizer deciaraçáo falsa do atendimento das
condições de habilitação ou cometer fraude fiscal,

d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
falhar ou fraudar sua execução.

12.4 - As penalidades o''p?mc!pio^da ProporctonaUdade, em razão de
ror(^nco7dr^s cintr^nrs

-ibrrltornSrrm^rnr^nr^^^^^ - contraditório e da
ampla defesa.

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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13.1 - AS despesas decorrentes deste Pregão, correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

rÕ2Õ2
0202.004.122.0200.2006

3.3.90.39.00

Municipal de Gestão PublicaUBICIIUICt iwiv.i..w.r-— ^ ; _

Manut. Das Ativ.da Secrítena de Gestão
Publica

Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Jurídica)

0203
0203.004.122.0300.2016

Gerencia Municipal de Infra Estrutura
"

3.3.90.39.00

0203.017.122.0900.2019

Manut Das Ativ.da Secretaria de Infra
Estrutura ^

Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Jurídica)

3.3.90.39.00
Jurídica) —

0205
n9nfi 012.361.0500.2053

Municipal de Educação e Cultura
H/ian..f nas Ativ.da SecretarjajeEdugaçaoiwiaiim. i-/wig i ;

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Jurídica)

0204
0204.004.122.0400.2010

Gerencia Municipal de Des.Sustentável
—  "" B ̂  ■ _■ _ ^ A A 1*10

3.3.90.39.00

Mínut. Das Ativ.da Secretaria de
Desenvolvimento
Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Jurídica) —

[ 0207.01
n9n7 010.122.0700.2031
3.3.90.39.00

Fundo Municipal de Saúde
Manut. Das Ativ.da Gerencia de Saúde
ÕUtrôs~S^í^ríçõr"dê^^
Jurídica) —

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - O Município de Glória de Dourados/MS. responsável pelo presente Pregão
reserva-se o direito de:

a) revogà-io, no todo ou em parte, -mpre que forem venfi^da^público decorrente de fato superveniente ou anute o proce^ je
Scíms' fundamentado, observado o
disposto na Lei Federal n° 8.666/93,

?ropS, nl fZfda"e^sTação'So guíndo °a W nTafr: —
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r)

das ofertas:

o) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova
data.

14.2 - A contagem dos
L7oSr:,rsi^dorm^«t^p-

14.4 - O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação «gente.
ram+oc a p«íte Preaão poderão ser obtidas, pelosrres-safos,irT5rep?S^^^^

tÍ^r-to^r^rrÍrerderÍo mencionado no subitem anterior, poderá ser examinado
n FHitfll p o Termo de Referência.

ru^p:;rc^;^rgS;trc—
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.8 - Integram o Present© Edita^, (1?ormuSrPadronizado de
ss.\frxrr„»-y«,

Glória de Dourados-MS, 10 d^evereiro de 2020

Aristeu l^erèira Nantes
Prefeito Municipal
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Timbre da Empresa
úlL
n

Visto

ANEXO

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Nome da Empresa)
CNPJ/MF n°
completo).

situada (endereço
, declara, sob as

penas da Lei, nos termos do Inciso VII, art. 4° da Lei Federal n°10.520/2002, que
cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão
Presencial n° 003/2020, autorizado pelo Processo Administrativo n° 017/2020.

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.

/2020.

Assinatura do Representante Legal

CARIMBO DO CNPJ/MF



Timbre da Empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que
impeça a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se
informar a qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos
supervenientes impeditivos da sua habilitação, na forma determinada no § 2°, do art.
32 da Lei Federal n° 8.666/93

/2020.

Assinatura do Representante Legal

CARIMBO DO CNPJ/MF



Timbre da Empresa

Vtsío

ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pregão Presencial n° 003/2020
Processo Administrativo n° 017/2020

inscrito no CNPJ/MF sob o
n° por intermédio de seu representante legai o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de Identidade
n® e do CPF/MF n° DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Féderal n°8.666, de 21 de junho de
1.993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega
menor de dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

/2020.

Assinatura do Representante Legal

CARIMBO DO CNPJ/MF



Timbre da Empresa n

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A  Empresa inscrito no
CNPJ/MF sob o n° por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da
Carteira de Identidade n° e do CPF/MF n°

DECLARA, para fins do disposto no item 7.1.7 do Edital do
Pregão Presencial n° 003/2020, sob sanções administrativas cabíveis, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICRO EMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°
123/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da Lei
Complementar n° 123/2006.

Declara ainda que esta empresa esta excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006.

/2020.

Assinatura do Representante Legal

Contador ou Técnico Contábil

Carimbo e CRC



\  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

!  PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 017/2020

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato
Grosso do Sul, através da Gerencia Municipal de Gestão Publica, por
intermédio do Pregoeiro Oficial, torna público para os interessados
que realizará no dia 21 de Fevereiro de 2020, às 08:00 horas,
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo "MENOR
PREÇO GLOBAL", e de acordo com as condições estabelecidas no
edital e seus anexos.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
servidor para execução de serviços de auxiliar de serviços
gerais, auxilia administrativo, monitor de ônibus escolar,
cuidador, trabalhador braçal, coveiro, lixeiro e mestre de obra,
pelo período de 10 meses, em conformidade com o ANEXO I -
Termo de Referencia do Edital.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Gerencia Municipal de
Gestão Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua
Tancredo de Almeida Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta
feira, no horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, mediante e
requerimento da empresa interessada endereçado ao Pregoeiro
Oficial da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados.
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67)
3466-1611 ou pelo Email licitacao@qloriadedourados.ms.qov.br

Glória de Dourados - MS, 10 de Fevereiro de 2020.

Renata Bezei^ da Silva Moreno
Pregoeira Oficiai

ò
Visto
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Diario
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ANO III DOEGD - N.0509/2020

Diário Oficial do Município de Glória de Dourados - MS

Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017
PÁGINA 1GLÓRIA DE DOURADOS-MS TERÇA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2020

Prefeito Municipal Gerência Municipal de Saúde - GEÉAU

- Aristeu Pereira Nantes - Riccieri Doreto Schiave

Vice-Prefeito Gerência Mun. de Infraestrutura e Água - GEINFRA

- Fausto José de Sousa - Sidiney Thomaz Neto

Gerência Municipal de Gestão Pública - GEPU Gerência Mun. de Assis. Social e Cidadania - GEASC

- Diomar Mota Santos - Ana Paula de Andrade Marques

Gerência Municipal de Desen. Sustentável - GEDS Coordenadorla Municipal de Trânsito

- Antônio Carios da Siiva Vieira - Edgar Yamato

Gerência Municipal de Educação, Esportes e Cultura - GEEC Coordenadorla Municipal de Habitação

- Maria Conceição Amaral Laboissier - Adimiison de Almeida

Gerência de Obras e Serviços Públicos - GEOP Coordenadoria Municipal de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frota

- Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira - Waiid Aidamus Rassian

Controladoria Interna

- Nelson Correia Mendes

PODER EXECUTIVO

Diário Ofícial de Glória de Dourados -DOEGD
Estado de Mato Grosso do Sul
Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD
Fone: (67) 3466.1611
doegd@gloriadedourados.ms.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO 1
LICITAÇÃO 1

especificado nesse Contrato e na Ataj de Registro de Preços n° 003/2019,
referente ao Pregão Presencial n° 007/2019, independentemente de transcrição.
VALOR: R$ 58.463,|tO (cinqüenta :e oito mil quatrocentos e sessenta e três
reais e quarenta centavos)! ;
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até
31/12/2020 I

1  È PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA
ESTRUTURA E ÁGUA

02.03.026.782 Transporte Rodoviário
02.03.026.782.0011.2014; Construção/Reforma e Recuperação de

Estradas VIcInals e Pontes
3.3.90.30.00 i Material de Consumo (FICHA 164)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2020
DISPENSA N° 009/2020
RATIFICAÇÃO
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto
n" 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federai n° 8.666/93, e, RATIFICO a
presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro

jrmencionada.
FAVORECIDO: JOÃO PAULO DOS SANTOS FARIAS CPF N" 014.234.881-30
OBJETO: Contratação de Profissional para ministrar aulas de musica e canto, que
atendera crianças e idosos participantes de Programas Sociais, desenvoividos
pela Gerencia Municipai de Assistência Social e Cidadania, deste Município.
VALOR: R$ 1.200,00 (um mii e duzentos reais) mensal, totalizando 9 meses o
valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

Glória de Dourados - MS, 07 de Fevereiro de 2020.
ASSINANTES:
Contratante: Aristeu Pereira Nantes
Contratada: Valnei dos Santos Vaz ■

• Prefeito Municipai
Répresentante da Empresa

3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.06 GERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E CIDADANIA
02.06.03 FUNDO MNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.06.008.244.0025.2037 Manutenção do Piso Básico Varlavel - SCFV
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIAiDE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2020
DISPENSA N" 010/2020 i
RATIFICAÇÃO Reconheço a Dispensai de Licitação, fundamentada no Parecer
Jurídico, Decreto n° 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federai n° 8.666/93, e,
RATIFICO a presente ern cumprimento às determinações contidas no Artigo 26,
da Lei retro mencionada. I| |
FAVORECIDO: PAULO ÃLBERTO PEREIRA DE SENA CPF N° 007.862.891-12
OBJETO: Contratação de|lProfissionai para prestar serviços de instrutor da Banda
Marcial "José de Azevedo? de Glória de Dourados.

VALOR: R$ 1.700,00 (urri mii e setecenios reais) mensal, totalizando 10 meses o
valor de R$ 17.000,00 (dezessete mii reais).

DETERMINO a contratação do
Processo Administrativo, em favor do adma mencionado, e promova as publicações
para que produza os efeitos legais.
Glória de Dourados-MS, 05 de Fevereiro de 2020.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipai

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO-BA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2019
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 005/2020
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS

CONTRATADA: Tubos Tigre ADS do Brasil Ltda
OBJETO: Aquisição de Tubos Corrugados de PEAD, para compor a
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS confomie

1  í PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADÒS

02.05 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURÃIE ESPORTES

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de
Educação!

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) - F.
327

Rua Tancredo de Almeida Neves,
http://wvvw.gloriadedourados.ms.gov.br

DETERMINO a contratação do objeto deste Processo Administrativo deste
Processo Administrativo, em favor do acima mencionado, e promova as pubiicações
para que produza os efeitos iegais. i
Giória de Dourados-MS, 10 de Fevereiro de 2020.
Aristeu Pereira Nantes '
Prefeito Municipai

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL;
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2020
DISPENSA N» 010/2020 i i
EXTRATO DO CONTRAtO ADMINISTRATIVO N" 006/2020
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS

, Parque CAD - Fone: (67) 3466-1611
- Email: doegd@gloriadedourados.ms.góv.br



ANO III DOEGD - N.0509/2020 GLÓRIA DE DOURADOS-MS, TERÇA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2020^ PÁGINA

CONTRATADO: Paulo Alberto Pereira de Sena
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de Profissionai para
ministrar auias de musica e canto, que atendera crianças e idosos participantes de
Programas Sociais desenvoividos pela Gerencia Municipai de Assistência Social e
Cidadania deste Município, e, de acordo com a pesquisa de preço apresentada
pelo CONTRATADO anexa ao processo de Dispensa n° 010/2020.
REGIME DE EXECUÇÃO:
O objeto deste contrato será realizado por execução direta.
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mii reais)
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é de 10 (dez) meses a
contar da assinatura.

3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.06 GERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

02.06.03 FUNDO MNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.06.008.244.0025.2037 Manutenção do Piso Básico Variável -
SCFV

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Físical

Glória de Dourados - MS, 10 de Fevereiro de 2020.

ASSINANTES:

Contratante: Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal
Contratado: Paulo Alberto Pereira de Sena - Contratado

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 015/2020
DISPENSA N° 009/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2020
'ARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS
I  CONTRATADO: João Paulo dos Santos Farias
wB lETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de Profissional para
ministrar auias de musica e canto, que atendera crianças e idosos participantes de
Programas Sociais desenvoividos pela Gerencia Municipai de Assistência Social e
Cidadania deste Município, e, de acordo com a pesquisa de preço apresentada
pelo CONTRATADO anexa ao processo de Dispensa n" 009/2020.
REGIME DE EXECUÇÃO:
O objeto deste contrato será realizado por execução direta.
VALOR: valor mensal de R$ 1.200,00 (um mii duzentos reais), totalizando 09
(nove) meses o total de R$ 10.800,00 (dez mii e oitocentos reais).
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é de 09 (nove) meses a
contar da assinatura.

3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.06 GERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

02.06.03 FUNDO MNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.06.008.244.0025.2037 Manutenção do Piso Básico Variável -
SCFV

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Física)

ASSINANTES:

Contratante: Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipai
Contratado: João Paulo dos Santos Farias - Contratado

^tado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 030/2019
Carta Convite N° 010/2019

Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo n° 030/2019 -
Processo Administrativo n" 031/2019 - Carta Convite n° 010/2019, firmado
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito
público inscrito no CNPJ/MF sob o n" 03.155.942/0001-37, e a Empresa OESTE
MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n°
28.069.066/0001-57. , ..
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo
n" 030/2019, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS-MS, e a Empresa OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA-EPP. , ^ , ..j
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ O valor do Contrato foi de
R$ 54.495,46 (Cinqüenta quatro mil, quatrocentos noventa cinco reais e quarenta
seis centavos), foi executado na sua totalidade.
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.
Glória de Dourados-MS, 31 de Janeiro de 2020.

Município de Glória de Dourados
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 017/2020
DISPENSA N° 003/2020
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA' DE DOURADOS. Estado de Mato Grosso do Sul,
através da Gerencia Municipai de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro
Oficial, torna público para oslnteressados que realizará no^dia 21 de Fevereiro de
2020, às 08:00 horas. Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL", e de acordo com as condições estabelecidas no
editai e seus anexos.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de servidor para execução
de serviços de auxiliar de serviços gerais, auxilia administrativo, monitor de ônibus
escolar, cuidador, trabalhador braçai, coveiro, lixeiro e mestre de obra, pelo
período de 10 meses, em conformidade com o ANEXO I - Termo de Referencia
do Edital. , „
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Gerencia Municipal de Gesrao
Publica, Paço Municipai de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida
Neves, 8/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das
07:00 às 13:00 horas, mediante e requerimento da empresa Interessada
endereçado ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Glória de
Dourados.

Maiores Informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611
ou pelo Emaii llcitacaoiSai0rladedourados.ms.aov.br
Glória de Dourados - MS, 10 de Fevereiro de 2020.
Renata Bezerra da Silva Moreno
Pregoeira Oficiai

Físíní

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD- Fone: (67) 3466-1611
http://www.glonadedourados.ms.gov.br - Email: doegd@glonadedourados.ms.gov.br
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Prefeito Municipal

Aristeu Pereira Nantes

Vice-Prefeito

- Fausto José de Sousa

Gerência Municipal de Gestão Pública - GEPU

- Diomar Mota Santos

Gerência Municipal de Desen. Sustentável - GEDS

- Antônio Carlos da Silva Vieira

Gerência Municipal de Educação, Esportes e Cultura - GEEC

- Maria Conceição Amaral Laboissier

Gerência de Obras e Serviços Públicos - GEOP

- Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira

Gerência Municipal de Saúde - GESAU

- Riccieri Doreto Schiave

Gerência Mun. de infraestrutura e Água - GEINFRA

- Sidiney Thomaz Neto

Gerência Mun. de Assis. Social e Cidadania - GEASC

- Ana Paula de Andrade Marques

Coordenadoria Municipal de Trânsito

- Edgar Vamato

Coordenadoria Municipal de Habitação

- Adimiison de Almeida

Coordenadoria Municipal de Controle de Máquinas, Equipamentos

- Walid Aidamus Rassian

Controladoria Interna

- Nelson Correia Mendes

e Frota

PODER EXECUTIVO

Diário ondal de Glória de Dourados -DOEGD
Estado de Mato Grosso do Sul
Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD
Fone: [67) 3466-1611
doeed@eloriadedourados,ms.gov.br

1' SUMÁRÍO 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO 1
LICITAÇÃO 1

Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 063/2019
Carla Convite N° 014/2019

Iiniiatpral de Encerramento do Contrato Administrativo n° 063/2019 -
íresso Adriitstrativo - Carta Convite n» 014/2019 firmado
entre o MUNiCiPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito
púbTco inscrito no CNPJ/MF sob o "^03.155.942/0001 MCP
PERES BRINQUEDOS - ME, inscrita no CNPJ/MF n 13.362.712/0001 00.
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contraio0^^63/2019 ■ firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DEDOURADOS-MS, e a Senhora MCP PERES BRINQUEDOS • ME. , . ̂  ot
CLAUSULA SEGUNDA: CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$
35.940,00 (Trinta cinco mil, novecentos quarenta reais), foi executado na sua
totalidade. . . ,» »
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 03 de Fevereiro de 2020.

Município de Glória de Dourados
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

Estado de Mato Grosso do Sul ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 017/2019
Carta Convite N° 008/2019

Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo n° 017/2019 -
Processo Administrativo n" 022/2019 - Carta Convite n°
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito
público inscrito no CNPJ/MF sob o n" 03.15^42/0001-37 e a EmP^esa C.
LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n
16.752.682/0001-29.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo
n° 017/2019, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOURADOS-MS, e a Empresa C. LEMOS DISTRIBUIDORA HOS

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 56.707,20 (Cinqüenta seis
mil setecentos sete reais e vinte centavos), foi executado na sua totalidade.
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 28 de Janeiro de 2020.

Município de Glória de Dourados
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 017/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020
REPUBLICACÃO POR INCORREÇÃO

O^MUNb:IPlo'DE'GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul,
através da Gerencia Municipal de Gestão Publitja, P°J^'4bo®de
Oficial, torna público para os interessados ^ Presencial tipo
2020, às 08:00 horas. Licitação na Modalidade PREGAO_ PRESENCIAL, tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL", e de acordo côm as condições estabelecidas no

OBJETa^Comrata^ de empresa para fornecimento de servidor para execução
de se^°os de auxiLr de serviços gerais, auxilia
escolar cuidador, trabalhador braçal, coveiro, lixeiro e mestre de obra, pelo
período de 10 meses, em conformidade com o ANEXO I - Termo de Referencia
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Gerencia Municipal de
Publica Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida
Neves 's/N nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das
07 00 às 13 00 horas, mediante e requerimento da ®
endereçado ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Gloria
MSet°informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611
ou pelo Emaii licitacao(5)qtoriadedourados.ms.qov.br
Glória de Dourados - MS, 10 de Fevereiro de 2020.
Renata Bezerra da Silva Moreno
Pregoeira Oficial

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOU RADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2020
DISPENSAR" 010/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 006/2020
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS

CONTRATADO: Paulo Alberto Pereira de Sena
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de Profiss'ona Pato
ministrar aulas de musica e canto, que atendera crianças e idosos participantes de
Programas Sociais desenvolvidos pela Gerencia Municipal de Assistência Social e
Cidadania deste Município, e, de acordo com a pesquisa de preço apresentada
pelo CONTRATADO anexa ao processo de Dispensa n 010/2020.
REGIME DE EXECUÇÃO:

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD - Fone; (6^ 3466-1611http;//www.glonadedourados.ms.gov.br - Emall; doegd®glDnadedourados.ms.gov.br


